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EMENDe x" J , ;\O PROJE'IO I)E, LIII N" 156, DE
CAMARA

2021,.
MUNICIPAL DE CASCAVEL

Emenda modificativa

Protóto o

Modifica or §§ 7" e 2" do artigo 4", do Projcto dc Lci n" 156, dc 2021., com a seguinte redação:

"Art.4o

§1" Â família ou indivíduo do,e cstar insclito no Cadasuo Unico e set residente no
Município de Cascavel há pclo lrrcnos 1 (trn-r) ano.

§2" Não serão considerados finrílias ou irrdir.íduos perÍis para recebimento do
"Âuxílio Moradia" acluclcs cllrc posslrctl rede de apoio que possâ abriga-los
temporariamente até o reestabclccirncnto, bem como aqueles que já tenham sido
beneficiados no ârnbito de proelatr-ras clc lnoradia popular."

É a cmenda. Sala de Sessões.

L,m 7 de dezembto de2027.
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Justificação:

A presente emenda cuida de acrcsccnlar a pr:cr.isão cic quc o beneficiário do "Âuxílio
Moraüa" seja residente no Município clc Cr"rt:rrr.cl hí pclo mcnos 1 (um) 

^Íto)a 
f,m de evitar

que pessoas de fora da cidade venhatn part <:ti son1c1r1.c llâra se valcr: do beneficio.
Ademais, a emenda cuicla aincla dr: lcr:csccnllr a ptcvisão de que aqueles indivíduos

qlrc jâ tenham sido beneficiados cotrr pro{I:,riirÍrs cr,c rllot'adia popullt, seja federal, estadual ou
municipal, não seiam enquadrados como bcrrcficirirjos clo "Âuxílio X{oradia", uma vez que não
seria justo concedet Írovamente um bencfír:io pal'a cLrstear nroraclia daqueles que em âlgum
momento 1â fotam beneficiados cm pÍoglat-nas habilat:ionais c dc alguma forma se desfizetam
dos seus imóveis, com aqueles qllc flLurca forlrrr contcrnplados.

Sendo assim, considcranclo quc () 1l:'rscntc projcto nir<t Ltttz tais previsões, opoÍtuÍla se

faz a presente emenda, pclo qlr(' íjolr1o '".,r (\ r-lir dos Nol;ics Veteadotes p^ta a s,Ja

aprovação.
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